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GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

LEI Nº 5521, DE 27 DE JULHO DE 2023

Cria no âmbito do Município de Juazeiro do

Norte Programa Municipal de fomento e

difusão a Música gospel e adota outras

providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da   Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído o “Programa Municipal de Fomento

e Difusão da Música Gospel”, com a finalidade de coordenar e

desenvolver atividades que valorizem a Música Gospel no Município

de Juazeiro do Norte, potencializando a cultura, atividades

profissionais, sociais, econômicas e religiosas, bem como desenvolver e

promovê-las como instrumento cultural, de trabalho e

empreendedorismo, de forma direta e indireta.

Art. 2º- Através da presente Lei, o Município de Juazeiro do

Norte, reconhece a Música Gospel como Patrimônio Cultural da

Cidade, por enraizamento na população juazeirense.

Art. 3º- O “Programa Municipal de Fomento e Difusão da

Música Gospel” promoverá:

I- A capacitação de músicos, e parceiros de atividades afins,

por meio de cursos, oficinas, seminários e demais ações educativas que

auxiliem no aprimoramento do trabalho cultural, bem como na

instrução;

II- A realização de Fóruns, e Exposições que visem à pesquisa,

estudo, produção, reprodução, e exibição de Projetos realizados pelos

grupos gospel na Cidade de Juazeiro do Norte/CE;

III- O incentivo de integração de iniciativas aos Cantores e

seus parceiros de atividades afins, com atenção especial a troca de

experiências e aprimoramento de gestão de processos e produtos;

IV- Viabilizar canais de formação ao empreendedorismo,

com a formalização de artistas e grupos, promovendo e estimulando

sua participação em associações, como forma de melhorar a gestão

do processo de produção cultural;

V- A criação da União Gospel, através de encontros regionais

na cidade, a fim de possibilitar a troca de experiências, intercâmbio

desenvolvendo de negócios solidários para o fortalecimento social e

cultural deste segmento e do município;

VI- O desenvolvimento de estratégias e ações para o

fortalecimento e crescimento das iniciativas produtivas no universo

da economia criativa, economia solidária e do coorporativismo;

VII- O incentivo da Música Gospel nos equipamentos

públicos do município, através de disponibilização de espaço, inserção

na programação, e contratação de artistas em eventos da cidade.

Art. 4º- Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Centro

de Referência da Música Gospel da Cidade de Juazeiro do Norte,

como espaço de exposição, formação e capacitação dos profissionais

e interessados nesta cultura.

Art. 5º- “O Programa Municipal de Fomento e Difusão da

Música Gospel” poderá vincular-se e receber recursos provenientes de

Fundos Municipais existentes ou a serem criados.

Art. 6º- Para a realização do programa serão selecionados

por ano, no mínimo 25 projetos de entidades, vinculados ou não a

artistas da Musica Gospel devidamente constituídas como pessoa

jurídica de direito privado, e no mínimo 25 projetos de pessoas físicas,

representando as vertentes da Música Gospel.

§ 1º- Os interessados devem inscrever-se na Secretaria

Municipal de Cultura, ou em local de indicação do referido órgão,

no mês de janeiro de cada exercício.

§ 2º- Os selecionados poderão ser convidados ou contratados

para abertura de eventos do município.

§ 3º- Os selecionados se apresentarão em eventos voltados

ao Dia do Evangélico na Cidade de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 7º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º- Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do

ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autor: Saulo Anderson Santana Pereira

LEI Nº 5522, DE 27 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a criação do Programa

Observatório da Violência Contra a Mulher,

contendo organização de banco de dados

municipal em Juazeiro do Norte, e divulgação

periódica norteando políticas de proteção e

inclusão social de mulheres vítimas de violência.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o art. 72, inciso III, da Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º- Institui a criação do Observatório da Violência

Contra a mulher no Município de Juazeiro do Norte.

Parágrafo único- Para os efeitos desta Lei, será considerado

como observatório o banco de dados elaborados a partir de

notificações de todas as formas de violência contra a mulher registradas

no Município de Juazeiro do Norte.

Art. 2º- O Observatório da Violência contra a mulher

incidirá na composição de dados e estatísticas elaboradas de maneira

periódica sobre as mulheres atendidas pelos mais diversos profissionais

abarcados na estrutura das políticas públicas do Município de Juazeiro

do Norte, tendo por objetivo abalizar estudos, campanha de prevenção

à violência, bem como políticas públicas de inclusão para as mulheres

vítimas de violência ou expostas a qualquer tipo de violência.

§ 1º- Os dados e estatística tabulados e analisados deverão

constar qualquer forma de violência que vitime a mulher, sendo

inclusos casos de lesão corporal, ameaça, todas as formas de violência

psicológica, patrimonial, ameaça, feminicídio em sua forma tentada

ou mesmo consumada.

§ 2º- Os dados analisados e tabulados deverão ser extraídos

das bases de dados da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria

Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, Secretaria

Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, Secretaria Municipal

de educação, Secretaria Municipal de Justiça, Secretaria Municipal de

Segurança Urbana, Delegacia de Defesa da Mulher, Ministério Público

e da Defensoria Pública.

§ 3º- O período para divulgação dos dados e do Relatório

da Violência contra a Mulher no Município de Juazeiro do Norte

será semestral.

§ 4º- O método a ser utilizado para coleta, tabulação e

trabalho dos dados deverá seguir um padrão único.

Art. 3º- Os dados trabalhados e coletados deverão ser

organizados e disponibilizados, de forma que o público possa ter

acesso fácil, com divulgação, dando ampla publicidade e transparência

aos resultados pela Prefeitura do Município de Juazeiro do Norte, em

seu Website e com publicação no Diário Oficial.

§ 1º- A cada fechamento semestral do relatório, os agentes

públicos envolvidos em toda tabulação dos dados deverão se reunir e

elaborar um relatório completo, discriminando e interpretando os

dados coltados no referido período.

§ 2º- De modo semestral, a apresentação do referido relatório

deverá ser exposta e debatida no âmbito do Conselho Municipal de

Políticas para Mulheres-CMPM.

Art. 4º- Ficam obrigados os profissionais das redes de saúde,

educação, assistência e segurança pública do Município de Juazeiro

do Norte a registrar os casos ocorridos em banco de dados específica,

de modo que seja aditável a coleta de informações, cada detecção de

violência contra a mulher em seus atendimentos. Desta mesma forma,

devem registrar ou orientar o registro de ocorrência policial em casos

que caracterizem crimes, representando, assim, uma forma efetiva do

município para reduzir a sub notificação de casos à justiça.

Art. 5º- As despesas com a execução da presente lei correrão

por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

ficam revogadas as disposições em contrário.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do

ano de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

Autoria: Paulo César de Lima Andrelino
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Coautoria: Saulo Anderson Santana Pereira – Cícero Claudionor

Lima Mota – Raimundo Farias Gregório Júnior

Subscrição: Lucas Rodrigues Soares Neto

DECRETO Nº 864, de 31 de julho de 2023

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA

PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO DE

PLENO DOMÍNIO, IMÓVEL SITUADO NO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE –

ESTADO DO CEARÁ.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere ao

art. 72, inciso VII da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO a necessidade da construção de uma

praça, buscando proporcionar um espaço de bem-estar e lazer para a

população da região;

CONSIDERANDO que a área expropriada, objeto do

presente, revela-se indispensável para a realização da mencionada obra,

em razão de sua localização;

CONSIDERANDO que a área desapropriada será de

grande utilidade para esta municipalidade, pois resultará em melhoria

na qualidade de vida e bem-estar da comunidade;

CONSIDERANDO que o fundamento principal da

desapropriação é a supremacia do interesse público sobre o interesse

particular;

DECRETA

Art. 1º - Declara de UTILIDADE PÚBLICA para fim de

DESAPROPRIAÇÃO o bem imóvel pertencente à CONCASA, de

acordo com registro no Cartório Machado – 2º Ofício, Matrícula nº

3.156, situado nos lotes 07 e 08 da Quadra A, Loteamento Parque

Castelo Branco, bairro Tiradentes, com área de 600 m² (seiscentos

metros quadrados), inicia-se a descrição deste perímetro no vértice –

M-0001, georreferenciamento no Sistema Geodésico Brasileiro,

DATUM – SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N

9.201.092,99m e E 466.332,27m; deste segue confrontando com a

propriedade de lotes 04, 05 e 06 da mesma quadra, com azimute de

107°35’07" por uma distância de 30,00m até o vértice –M-0002, de

coordenadas N 9.201.083,92m e E 466.360,87m, deste segue

confrontando com a propriedade de RUA PROJETADA QUE

SEPARA A QUADRA “A” DA QUADRA “B”, com azimute de

197°35’07" por uma distância de 20,00m até o vértice –M-0003, de

coordenadas N 9.201.064,86m e E 466.354,82m; deste segue

confrontando com a propriedade de SOBRAS DA MESMA

QUADRA, com azimute de 287°35’07" por uma distância de 30,00m

até o vértice –M-0004, de coordenadas N 9.201.073,92m e E

466.326,23m; deste segue confrontando com a propriedade de

SOBRAS DA MESMA QUADRA, com azimute 17°35’07" por uma

distância de 20,00m até o vértice –M-0001, ponto inicial da descrição

deste perímetro de 100,00m.

Art. 2º - A DESAPROPRIAÇÃO tem por objetivo destinar

a área supra referida para realização de obra pública (construção de

uma praça), visando a melhoria na qualidade de vida, lazer e bem-

estar da comunidade.

Art. 3º - A indenização pela DESAPROPRIAÇÃO se dará

conforme avaliação.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário,

especialmente o Decreto n. 859, de 31 de julho de 2023.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, sexta-feira, 31 (trinta e um) de

julho de 2023 (dois mil e vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

PORTARIA Nº 0592, DE 31 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a nomeação do Secretário de

Finanças do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR LEANDRO SARAIVA DANTAS DE

OLIVEIRA, portador do RG nº 16XXXX7 SSP/RN, inscrito no

CPF nº XXX.568.164-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Secretário de Finanças do Município de Juazeiro do Norte,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Finanças (SEFIN), de Nível Ocupacional DAS-1.
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Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

julho de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 31 de julho de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0589, DE 27 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do

Secretário de Finanças do Município de Juazeiro

do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, JOSÉ GONÇALVES DE

MOURA NETO, portador do RG 19XXXXXX0 SSP/CE, inscrito

no CPF nº XXX.255.133-XX, do cargo de provimento em comissão

de Secretário de Finanças do Município de Juazeiro do Norte,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Finanças (SEFIN), de Nível Ocupacional DAS-1.

Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 31 de

julho de 2022.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 27 de julho de 2022.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0044/SEAD, DE 17 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre a instauração de Processo

Administrativo para a Declaração de Vacância

de Cargo Público Efetivo perante a Secretaria

de Agricultura e Abastecimento (SEAGRI), do

Município de Juazeiro do Norte.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando

de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei

Orgânica do Município de Juazeiro do Norte, promulgada de 05 de

abril de 1990, cumulado com o disposto no tópico 17, subtópico

17.2, Item 8, da Lei Complementar nº 119, de 26 de outubro de

2018;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, e §14, da Constituição Federal de

1988, e em todos os segmentos ligados a Administração Pública

Municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 32, inciso V, do

Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município

de Juazeiro do Norte, Lei Complementar n. 12, de 17 de agosto de

2006;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe o

Art. 170 da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, acerca

do rompimento de vínculo funcional do servidor público efetivo

quando da concessão de aposentadoria;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe a

Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a qual regula o Processo

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que

em seu Art. 5º, dispõe que o processo administrativo pode iniciar-se

de ofício ou a pedido de interessado;

RESOLVE:

Art. 1º - INSTAURAR o competente Processo

Administrativo para apurar,na Esfera Administrativa Municipal, o

dever de DECLARAR A VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO

EFETIVO, diante de situação de vacância gerada pela aposentadoria

da Sr. JOSÉ SARAIVA BEZERRA, servidor público municipal,

Matrícula Funcional nº 2338, investido no cargo de provimento efetivo

de Técnico Agrícola, cargo com lotação perante a Secretaria de

Agricultura e Abastecimento (SEAGRI), perante o Regime Geral de

Previdência Social (RGPS), na observância dos artigos

supramencionados o qual será conduzido pelos servidores delegados

na Portaria nº 0034/SEAD, de 29 de maio de 2023, publicada no

Diário Oficial do Município de Juazeiro do Norte nº 6.000, páginas

05/06, da lavra deste Secretário Municipal.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria Municipal de Administração, Palácio Municipal

José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos

17 de julho de 2023.

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEAD
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FRANCISCO HÉLIO ALVES DA SILVA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 0001/2022

EDITAL DE ENCERRAMENTO DO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº

04/2023 PARA A CONTRATAÇÃO DE

PROFISSIONAIS POR TEMPO

DETERMINADO PARA A EXECUÇÃO DE

MOTORISTA DE VEÍCULO ESCOLAR.

CONSIDERANDO que a convocação de todos os aprovados no

Processo Seletivo Simplificado para contratação ao provimento de

cargo por tempo determinado a fim de atender a necessidade

temporária de excepcional interesse público.

RESOLVE:

O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, por meio da

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas

atribuições legais, em consonância com o art. 37, IX, da Constituição

Federal, c/c com Art. 18 inciso IX da Lei Orgânica do Municipal,

considerando a Lei Complementar Nº 12, de 17 de agosto de 2006

(arts. 182 e 183) que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos,

TORNAR PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, o

encerramento do Banco de Recursos do Processo Seletivo Simplificado

para o Cargo de Motorista de Veículo Escolar do Edital PSS 04/

2023, a Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições;

Considerando a abertura do processo seletivo simplificado para

formação de cadastro reserva para futuras e possíveis contratações

temporárias para o cargo de Motorista de Veículo Escolar, através do

Edital nº 04/2023, devidamente publicado e divulgado nos meios de

comunicação; Considerando que foram devidamente observadas as

datas, horários e prazos para as inscrições de 15/02/2023 a 03/03/

2023, no horário das 07h30min às 11h30min e 13h00 às 17h00,

junto a Secretaria Municipal de Educação situada à Rua São

Francisco, s/nº, São Miguel – CEP: 63010-480 – Juazeiro do Norte,

Ceará, Brasil, conforme previsto no Edital de Abertura nº 04/2023,

sendo homologado o resultado final após análise dos recursos

administrativos, a classificação final foi publicada pela ordem

decrescente da nota final obtida pelos candidatos, pelos critérios de

desempate para o cargo, sendo divulgada e homologada em diário

oficial, e após as convocações, no entanto, sem candidatos no Banco

de Recurso Humanos após todas as convocações realizadas. Torna

público o encerramento do presente Banco do referido Edital 04/

2023 para e para o cargo de Motorista de Veículo Escolar.

Juazeiro do Norte-Ce, 31 de julho de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária de Educação do Município de Juazeiro do Norte-Ce.

Portaria nº 011/2021

PORTARIA Nº 054/2023/SEDUC/PJN, DE 31 DE JULHO DE

2023

DESIGNA COMISSÃO PARA

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO

DE PROFISSIONAIS POR TEMPO

DETERMINADO PARA EXECUÇÃO DE

MOTORISTA DE VEÍCULO ESCOLAR

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso das

atribuições legais conferidas pela Lei Complementar nº 112, datada

de 05 de julho de 2017 e alterações.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores municipais para compor

a Comissão Executiva de elaboração, divulgação, recebimento de

inscrições, análise/seleção dos currículos/títulos dos candidatos

inscritos no Processo Seletivo Simplificado e compor o banco de

cadastro de reserva para fins de contratação temporária para

suprimento de carência da rede pública municipal de ensino.

1. ANDREZZA CAMILLA RODRIGUES BRITO
CPF XXX.297.473-XX

2. JOSÉ DE CALDAS SIMÕES NETO
CPF XXX.696.783-XX

3. JOSE MAIKON DA SILVA CPF XXX.443.943-
XX

4. MARIA DE FATIMA GONCALVES SILVA
CPF XXX.645.703-XX

5. TAMIRES LUNA BARROSCPF XXX.139.113-

XX

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Juazeiro do Norte/CE, 31 de Julho de 2023.

PERGENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria nº 011/2021

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC
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PORTARIA Nº 3107001/2023 – SESP de 31 de julho de 2023.

Dispõe sobre a designação da Coordenadora

da Patrulha Maria da Penha – PMP e adota

providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA

PÚBLICA E CIDADANIA DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do

Ceará, usando de suas atribuições legais, ínsitas no art. 3º, da Lei

Municipal Nº 4.953, de 02 de maio de 2019 e.

CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei

Municipal n° 4.953, de 02 de maio de 2019, que criou e estabeleceu as

diretrizes de atuação do Grupamento Maria da Penha;

CONSIDERANDO a necessidade de designar um (a)

servidor (a) integrante da Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania para atuar na coordenação da Patrulha Maria da Penha,

com fulcro na Lei Municipal supramencionada;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. MONICA BEZERRA VITAL,

servidora pública municipal, CPF: XXX.250.373-XX RG:

99XXXXXXX99, investida no cargo de provimento efetivo de Guarda

Civil Metropolitana, cargo integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Segurança Publica e Cidadania (SESP), para

exercer a função de COORDENADORA DA PATRULHA MARIA

DA PENHA, ficando responsável pela coordenação administrativa e

operacional do referido grupamento.

Art. 2º - A presente designação não acarretará em pagamento

de gratificação, porém é considerada de grande relevância ao Serviço

Público Municipal.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete da Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania, em Juazeiro do Norte, aos 31 dias do mês de julho de

2023.

CLAUDIO SERGEI LUZ E SILVA

Secretário Municipal

Port. Nº 0470/2023-PMJN

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2023.07.28-0001

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Tomada

de Preços n° 2023.05.17.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa LUIZ

AMARANTE DE SOUSA. Objeto: Contratação de serviços a serem

prestados na limpeza e manutenção de rede de esgoto e drenagem do

Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor Total: R$ 351.623,62

(trezentos e cinqüenta e um mil seiscentos e vinte e três reais  e sessenta

e dois centavos). Prazo de Execução: 12 (doze) meses. Vigência do

Contrato: até 31/07/2024. Signatários: José Maria Ferreira Pontes

Neto e Luiz Amarante de Sousa.

Juazeiro do Norte/CE, 28 de Julho de 2023.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.07.28.1. A Pregoeira Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma

eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n°

2023.07.28.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a contratação de

serviços de publicidade oficial para divulgação de extratos de processos

licitatórios e comunicados diversos em jornais de Grande Circulação,

Diário Oficial do Estado e Diário Oficial da União, junto a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE e suas Unidades Gestoras,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus anexos, com abertura marcada para o dia 14 de agosto de

2023, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 01 de agosto de 2023, às 09:00

horas. Maiores informações no setor de licitações, sito na Av. Leão

Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 28

de julho de 2023. Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do

Município.

AVISOS E EDITAISSESP
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Aviso de Licitação – Pregão n° 2023.07.28.2. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n° 2023.07.28.2,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de combustíveis destinados

ao atendimento das necessidades da frota de veículos e máquinas

pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus

anexos, com abertura marcada para o dia 14 de agosto de 2023, a

partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 01 de agosto de 2023, às 09:00

horas. Maiores informações no Setor de Licitação, sito na Av. Leão

Sampaio, nº 1748 - 1º andar – Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo

telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 28

de julho de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira – Pregoeiro

Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2023.07.14.1. A Pregoeira

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2023.07.14.1, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR –

BRUNA ALVES DE SOUZA inscrito no CNPJ nº 26.176.661/0001-

66 classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$ 14.200,00

(quatorze mil duzentos  reais). Ressalto que o lote 2 restou fracassado.

A empresa vencedora fora declarada habilitada por cumprimento

integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações

no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda

pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 28 de Julho de

2023, Iara Pereira de Sousa – Pregoeira Oficial do Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.07.04.2. Objeto:

Aquisição de medalhas e troféus para atender a demanda dos eventos

esportivos realizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Juventude

de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no

Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o licitante F M B

BRINDES & SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ nº 02.745.281/

0001-37 classificado(a) no(s) Lote 01, no valor global de R$ 27.830,00

(vinte e sete mil oitocentos e trinta  reais), de conformidade com a Ata

da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos.

Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – José

Bendimar de Lima Júnior - Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Esporte e Juventude.

Data da Homologação: 27 de Julho de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.07.10.1. Objeto:

Contratação de serviços a serem prestados no fornecimento de coffee

break, coquetel, buffet refeição, refeição tipo quentinha, kit de lanches

e outros, destinados ao atendimento das necessidades de diversas

secretarias pertencentes ao Município de Juazeiro do Norte/CEci:,

conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório.

Licitante(s) Vencedor(es): o licitante ART COMÉRCIO E SERVIÇO

LTDA inscrito no CNPJ nº 44.014.580/0001-41 classificado(a) no(s)

Lote 02 - Serviços de Coffee Break, no valor global de R$ 43.604,00

(quarenta e três mil seiscentos e quatro reais) e GM SERVIÇOS DE

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA inscrito no

CNPJ nº 32.371.840/0001-57 classificado(a) no(s) Lote 01 - Serviços

de Coffee Break, no valor global de R$ 1.286.190,00 (um milhão

duzentos e oitenta e seis mil  cento e noventa  reais), de conformidade

com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93

– Elvira Sandra Cavalcante de Lima – Ordenador(a) de Despesas

do(a) Gabinete do Prefeito / Walberton Carneiro Gomes –

Ordenador(a) de Despesas do(a) Procuradoria Geral do Município

/ Ivan Figueiroa Pontes – Ordenador(a) de Despesas do(a)

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município / José Gonçalves de

Moura Neto – Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal

de Finanças / Francimones Rolim de Albuquerque – Ordenador(a)

de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde / Pergentina Parente

Jardim Catunda – Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria
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 GIO

Chefe de Gabinete - GAB
Elvira Sandra Cavalcante Lima

Procurador Geral do Município - PGM
Walberton Carneiro Gomes

Controlador e Ouvidor Geral do Município - CGM
Ivan Figueiroa Pontes

Secretário de Finanças - SEFIN
 José Gonçalves de Moura Neto

Secretário de Administração - SEAD
Francisco Hélio Alves da Silva

Secretário de Meio Ambiente e Serviços Públicos - SEMASP
Genilda Ribeiro Oliveira, interinamente

Secretário de Agricultura e Abastecimento - SEAGRI
Marcelo de Sousa Pinheiro

Secretário de Infraestrutura - SEINFRA
José Maria Ferreira Pontes Neto

Secretário de Turismo e Romaria - SETUR
Renato Wilamis de Lima Silva

Secretário de Cultura - SECULT
Vanderlúcio Lopes Pereira

Secretário de Esporte e Juventude - SEJUV
José Bendimar de Lima Junior

Secretário de Segurança Pública  e Cidadania - SESP
 Claudio Sergei Luz e Silva

Superintendente da Autarquia do Meio Ambiente - AMAJU
José Eraldo Oliveira Costa

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação -
SEDECI

Wilson Soares Silva

Secretária de Saúde - SESAU
Francimones Rolim de Albuquerque

Secretária Municipal de Educação - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST
Josineide Pereira de Sousa Lima

Municipal de Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima –

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro Oliveira –

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Serviços Públicos / Marcelo de Sousa Pinheiro –

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura

e Abastecimento / José Maria Ferreira Pontes Neto – Ordenador(a)

de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura / Renato

Wilamis de Lima Silva – Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria

Municipal de Turismo e Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira –

Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Cultura /

José Bendimar de Lima Júnior – Ordenador(a) de Despesas do(a)

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude / Cláudio Sergei Luz e

Silva – Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania / Wilson Soares Silva – Ordenador(a)

de Despesas do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico e Inovação / José Eraldo Oliveira Costa – Ordenador(a)

de Despesas do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente / Teresa

Maria Siqueira Nascimento Arrais – Ordenador(a) de Despesas do(a)

Fundação Memorial Padre Cícero / Jozimar Correia dos Santos –

Ordenador(a) de Despesas do(a) Guarda Civil Metropolitana / José

Adailton da Silva – Ordenador(a) de Despesas do(a) Departamento

Municipal de Trânsito.

Data da Homologação: 27 de Julho de 2023.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão nº 2023.07.04.3. Objeto:

Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) para

motociclista, destinados aos servidores da Autarquia Municipal de

Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): o

licitante RD SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

LTDA inscrito no CNPJ nº 43.914.734/0001-99 classificado(a) no(s)

Lote 01 - Equipamentos de proteção individual, no valor global de

R$ 12.040,00 (doze mil quarenta reais), de conformidade com a Ata

da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos.

Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 – José

Eraldo Oliveira Costa - Ordenador(a) de Despesas do(a) Autarquia

Municipal do Meio Ambiente.

Data da Homologação: 25 de Julho de 2023.


